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volidode do propoío: ó0 {se$enio) dios
oeclorô poro ôs devidos iins q!ê nos prôços oferecldos enôo incluídos iodos os dêspesos
incidêô1ês sobre o tomeclmenio rêlerentê o frele, fribuios, dedocomento de pessool e demoh
ônu5 peÍlnêniesô ÍâbricoÇóoê ironspoíe do obielo licilodo.

Decoro poro os dêvldos fins quê cumprô pênômênlê ôs rêqusitôs dê hobililoçôô ê que o
prôpônô de pÍêços e5ió em conrormldocle com os exigên.los do insÍumento convocolórlo

OB5.: AO EI,ABOiAN SUA PROPOS'A, O TICITANTE DEVERÁ OBSÊRVAi TIÊLMENÍÉ O PNESCiITO NO
rrEM "5" DO EDtTAt, SOB PENA DE DESCTASSHCAçÀO.

OB5: O I,ICITANTE TEiÁ QUE ANEXAR 
'UNÍO 

A sUA PROPONÀ OS DOCUMENIOS DE HÁBILIIÀÇÃO
NA INTEGRA, EM TODOS OS ITENS QUE ESTIVEREM PARIICIPANDO, SOB PENA OE

^EscrÁsstFtcÀçÃo.

CENTROAOMIN STRATIVO PREFEITO RÁIMIJNOO ROOR GLJES CNAVES
RLJA pÁoRE CLlcÉR o, 46os eqrRRo sÃo FRANcrsco cEp:62 96Gooo
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PREGAO ETEIRON CO N..28.03 0t/2023 SEMEB
ANEXO I - MODETOS DE DECLARAÇÔE5

DECIAiAçÃO

<<<RAZÀO SOCIAL CNP.I No. e ENDEREÇO>>>, DECLARÁ|

o) Sob 05 penos do ei, porc tôdos os iins de diÍeiio o que se posso píêíoL especiotmenie poro
iins de provo êm pÍocêsso llciiotório, junlo oo Muricípiode TobLrtêiío do NoÍre/cE. quê. êm
cumprlmên]o oo eíobelecido no Lei No. 9.854/99, publicodo no Dou de 28llo/99, ê oo inciso
XXXll, do oíigo 7Ô, do Consitliçõô FêdeÍot, nôo emprego mênoÍos de tB (dezoiio) onos em
Íobolho nolurno, peÍigoso ou insolubre,.êm empÍêgo rnôno.es de tó (dezeseh) onos êm
irobolho o gum, solvo no condiçôo de oprêndiz, o portir de l4 íquotouel onos.

I soO o, p.n", Oo ei, po.o todos o5 ri.s de dnêiio o quê se po$o preíor. especiotmente poÍo
lins de provo êm processo liclioló.]o, junlo oo Municipiô de Íobu êiro do Norte /CE, que
concordo intêgrômenie com os iemos deíêediiole seus onexos;

c) Sob 05 penos do Lêi, poro lodos os lins de dnêlto o qle se poso pÍenor, especiotmente poro
fins dê provo em proces§o liciiolórlo, junio oo Municipio de TobuteiÍo do Node /CE, qúê nóô ioi
declorodo nidônêo poÍo licliorou contÍotor com o odminislíoÇôo púbico, nos iermos do inciso
M do on. 87 do Lei Nq. 8.ó6ó193 e de que nõo exisie supeeeniêncio de folo lmpedttivo cto
hobililoçôo o! reduçóo no suo copocldodê linonceiÍo que venho o otelor os exigênctos

d) Decloromos poÍo os devidos liôs que somos enqLJodrcdo coíro Microempreso - ME ou
Empreso dê Pequeno PoÍle - EPP, nÕo hovêndo nenhum impedimênto pÍev6to .o o . 3". s 4.
do LeiCompleme.tor N". 123/0ó.

^o) 
Deco,o 5ob o! r_ÇÕêr odmrai\1o r'o(coor,ei1.ircLr"eos..-1o's.erobospelo\oot.

' )Je todo doc u1ênloÇôô olerodo oo .isrelo,oo or'elricos

l) ar,
Íesdonle e domiciliodo(o) ô

, com sede à 

-, 

dêcoro poro or devidos li.s

.lelobue o do Nône,

(') A Dêcloroçdosêró poÍo iodos ossóclos doempreso (SEpARADAMENTE). se ÍoÍo coso.

Pelo que, porseÍ o etpÍô$ôo do vêÍdode, Írmo o presênte, sob os penos do Lei.

CAR MBO E A5S NATL]RA DO DECLARANTF

CENÍRO AOMINI§TRAÍ VO PREFEITO RAIMUNDO ROORIGUES CHÂVES
RUA: PÂDRE CLICÉRO .4605. BÀIRRO SÁO FRANCISCO -CEP 62 SGOJOO
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Pelo pÍe§êôlê nnÍumento, o Município de TobuteÍo do Nortê/CE. otrovés do Sêcrêloíio dê
pessoo juÍidico de direito público, inscÍiio no CNPJ N". _

com sede no Ruo Podre Clicédo, ,4ó05, Sôo Fronckco, TobLrtêiío do NoÍte/CE. neíê oiô
ÍêpÍeseniodo peo(o) s(o). , doÍovonle denominôdô coNTRAÍaNÍE ê.tê
oulrô odo, o Empreso _, Pe$oo luídico dê dnêito prlvodo, inscÍiio nô CNPI No,

-, 

com sêde no 

- 

_, Boitro 

- 

Cidôde 

- 

neíe olo
reprêsêitoclo peoio) s(ol porlodor do co.leiÍo de

, dorovonte denominodo CONÍRAIADO, Inmom enlÍe 5i o presente

PRÉGAO Ê|ETRONtCO N". 28 03 0l /2023.SEMEB

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONÍRÁTO

I'\RMO DECONTRAÍO mêdiontê os clóusutos e condtÇôe5 o seoliÍ eíobe êcidos:

ctÁusúta pitMEtia - Do otJETo CoNTRATUAL
l.l. Connitui o objêiô do pÍêsenle controio aaU§ÇÀO DÊ MATERTAL PARA FoRMAÇÁo E
AcoMpaNHÁMENÍo Dos pRoFEssoREs EALUNoS Do ENstNo TNFANTI (cREcHE E pRÉ EscoLA)
DAs EscoLAs DA REDE MUN CIPAL DE RESPoNSABLDADE DA SECRETARA DE EDLJcAçÃo Do
MUN cÍPlo DETABULETRo Do NoRTE/CE.

CIÁUSU tA SEGUNOA . DA FUNDÂMENTAçÃO I.EGÁL
2l. FLrndomenio{e eíe côniroio no pREGÃo ELETRóNtco N.
FedeÍo ô' 10.520, dê 1710712002 - Lei qle Regulqmenlo o Prsgóo, pe o Decreto no 3.555, de
08/08/2000, ollêrodos pe os DecÍêlos n.3.ét3, de 20l1212000 ê no 3./84, dê Oó/04/2OO]. De.relo
nô 5.450. de 3l/05/2005 e tem como subsidiorio o Lel n" 8.óóó. de 2lloó/19t3 e otlero.óes
ooslero,e_ e'de Lic loçôes do te'1o 8O'8 dê 'tl09/1990 ( ódigo oe DeÍeso do
Côn§LJmidoÍ, Decrelo no ó.204107, Lel Compemên]oÍ no 123 dê i4 de dezembro de 2OOó, Lei
Comp emenior no 147 de 07 de Agoío de 2014, Lei Fêderot no 155/2Oló, de 27 de outubro de

/-'l0l ó, Lei Fêdeíol I 2.440 de 07 de julho de 201 I q!ô olteÍo o ]ítu o Vt A do ConsoUdoçõo dos Leis
do TÍobolho e demois normos pêrlinenles e, oirdo, pelos dlsposiçóês esiobeecidos no pÍesente

ctÁusu!Á TERCE|RA - Do valon E oo pacaMENTo
3.1. O pÍesente cônirôlô lem o voloÍ gobôl dê nS (J, o seÍ poOo no proporçôo do
entregô dos bens, segundo ds oliorizoçóes de Íornecimênio/ordens de compÍo êxpêdidôs, dê
conÍoÍmidodê com os notqs fhcok/fot!Íos dêvidomenle oiêíodos peto geíor do despeso,
ocômponhodos dos ceíiidÕês fêderois, eíoduois e mLJniciDois, lodos otuotizodos. obsetuddôs ô

3.2. A CONÍRAÍANTE efeluoro o pogomênlo qpós enlíego dôs
do mesmo peo seloÍ respônsóvel ê opós o encominhomêôiô
copuidesioclóusulo.obsêryodososdlsposlçôesêdiiôícios.

prôdLrlos, conlome veÍif icoçôo
dô documenioçôo lrotodo no

FEITO RAIMIJNDO RODRIGUES CIIÂVES
RUA: PADRE CLICÉR|o 4605. BAIRRO SÁO FRANCISCO. CEP. 62 960.000
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3.3. o prozo poÍo pôgomê.lo seró de oté 30 lirlnlo) dios, coniodos o port
opresentoçÕodo Noio Fhco /Foi!Ío pê o Conlroiodo.
3 1 0 pooof ê-lo lon e1'e seró êretuooo ooo\ o "orêsto' peto §e1 00r co-pêtê.tà
Fiscô/Foluro opÍesenlôdo peo ContÍoiodo, que conteró o detothomentodo prcdlio entrêso.
3.4.1. o'oieío",ico condiciorodo d vêÍillcoçÕo do conformidode do Noro Fisco/Foturo
opÍêseniodo peo Conirolodo com os prodllos eteuvomente entÍêguês.
3.,1.2. Hovendo ero no opÍeserioçôo do Noio Fisco/Foturo ou dos documenlos pertineniês ô
côôiraioçôo, ou, olndo, clrcuníôncio quê lmpeço o iquidoçôo do despeso, o pogomenlo
ficoÍô pêndenle oié que o Conlroiodo providencle os medidos soneodoros Neío hipóiesê, o
prozo poro pogomenio nicloÊse ó opós o comprovoçôo do regutorizoçóo do situoçôo. nôo
ocoíelondo quolquêrôn!§ poro o Conlrotonlê.
3.5. SeÍó eleluodo o Íelençõô o! 9o5o no pogomento, proporcionot à ircgutoridode
vêÍificodo, sem preiuizo dqs sonçóes cobÍye5, coso sê conslole que o Conirotqdq:
À5.1 Nôo p,oduziu 05,esu todos ocoÍdodo5

5., De,oL de e\e. nô' ôr oln dodes (ortotooos o! róo o: ere(Lrou co- o q o idôd.

3.ó. Aniês do pogomenio, o Controioniê reo izoró consuüo poro ve ficor o monuienÇóo dqs
condições de hobiiioçóo do Conlrotodo, dêvendo o Íesuttodo §êÍ irnprê§so, ouienlcodo e
junlodo oo procê$o de pogomento.
3.7. O pogomênto sero efeilodo por meio de Ordem Boncório dê Crédiio, mêdiontê depósito
êm conlo coíente, no ogêncio e êíobêlêcimênlo boncóÍio tndicodo pêto Conirotodo, ou por
oulro meio previsio no egisloÇôo vigentê,
3.8. Seó considerodo como dolo do pogomenio o dio em que coníor como eíniiido o oÍdem
boncóÍio poro pogomenio,
3.9. A Contoionte nÔo se Íe§pon§obilzoÍó po. quoqúd de§peso qle venho o seÍ etêtuôdo
pêlo Conlrolodo, qle poíventuro nôoienho sldo ocordodo noconlroto.
3.10 Ocoíêndo oÍo5o no pogomento, desde que o CONT8ATADA nôo ienho concoÍido, de
oqumo formo, poro o olroso, ô voor dêvido deveÍo sêÍ ocrêscdô dô êncorÕôs môrôtóriôs

rioçóo do'.oice Gero de P eços Dspo-io'idode kjerro tlcqDt)

-d 
vulgooo pêlo FL ndo . ôo Ge jlio v or gos ro pêriooo corp eenddo er t,ê o do.o previr.o e o':lo êre'ivo oo90n ealo. odo_o1do+e o , leÍio pÍoio.o teaooB poo o3 o-Loizoçóes ros

subperíodos inrêÍio.es o 3o(lÍinio) dios.
3.1I - DeveÍdo ser êmijdos iolu.os de êrceÍômenlo oo Ílndor o5 vincutos desle Conlroio poÍ
êsgolomenlo dô ôbjêlo, por linol dô pÍozo ou rescisõo c ontroluot.
3.12 serôo dosconlodos de íroímo inresÍo ou porcêtodo) sobre o votoÍ do Íoiuro, os votoÍes
dôcotrênle5 de indenizoçõôs o! dê múllôs eventlo menie rêgistrodo:.

c[Áusuta euanTA - DA vtGÊNcra
4.1. O conlroio ieró Lrm prozo de vsên.io ôié ô poÍln do dolo do
o$inoiuÍo, podendo seÍ odilodo nos cosos prevhios no oí. 57 e incisos do Lei Federot n"
8.óóó193 ê suos o leroçôes posieriores.

clÁusuta eu|NTA-DA oRtGÉM Dos REcuRsos
5 I As despesos .lecôÍêôres do coniroio o sêr ce ebrodo com o lcitonie Yê..êdoro côtrêrõô
por.ontô dô dotoçõo ôrçome.toro n.
e eme.lô de de5pero!:

CENTRO ADMINISTRAIIVO PREFE TO RAIMUNDORODRIGUES CHÁVES
RUÂ: PADRE CLICÊRIO,4605. BÂIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62 96GOO'



PREFEITURA MUNICIPÂL
'lo

, com recuBôs dÍeiomenle orcco.lodôs ôu irôníêri.lôs.l
consO.odos no Orcomenio dê 20

clÁusulÀ sExTÂ - DAs oBntGÀçÕEs DA CoNTRATANTE
ó.1 So icltoÍ o execuÇôo do ôblelo ô CONÍRATADA otrovés do emissôo de Ordem dê CômôÍô e

ó.2. Proporcionor o CONIRATADA lodos os condlçôês nêcêssó.ios oo peno clmortmênto dos
ôbrlgoçôes decoíêntes dosie Termo contÍotuo, inc usive com o Íomectmênto do oblelo do
certome, consoonieeíobelecooLêlFede.otno8.ó6ólt993es!,osolêroçôes.
ó.3. Fiscolizor o objêio deste coniroro olÍovés de suo unidodê compêlentê, podendo, em
decoÍêncio, solciloÍ providêncios do CONTRATAOA, quê olendeÍó ou juíificoró de imediolo.
é.4. Noiilicor o CONTRATADA, de quoquer líeguo dode decoíênie do execuÇôo do objeto

45. ELiuor ô\ pogon earos oêlioo5 o CO\'RATADÀ ao\ côndço-. êltotretêL'do| er.e

ó.é. DeterminoÍ o horório do Íeolizoçóo do enlreqo do p.odulo/toínecimento oodondo seÍ
voÍióvel êm codo ioco e possível de olleroçôo, .ônfôÍmê conveniêncio do CONÍRATANTE
com obseryôncio dos leb nobolhi5los.
ó.7. Apll.oÍ os pê.ô idodes prev íos êm lêlê nêíê innÍumento.
ó,8, ndicor o5 locois onde seró enirequê o prôduio.
ó.9. Éxlgir o cumprimenio de iodos os compromissos ossumidos pêo Conirotodo, de ocordo
com os cóu§ulos conÍoluoisê os iermos de slo proposto.
ó.10. Notiicor o Conlrolodo, pôÍ ê§criio, sobre impeÍeições, tohos ou iíêguo dodês
coníolodos nos seeiços pÍeíodos, poro quê seiom odoiodos os mêdidos coretivos

ó.11, Exigir do Conlrotodo, o quoqueÍ lempo, dô.Umenioçóo que comprove o coíeto e
lêmpeíivo pogomenlo de todos êncoÍsos previdênciórios, lrobohisios, tiscois e comerciois
dêcoÍêntes do êxecuçóo deíe Connolo.
ó.12. Receber o objelo do contÍoio, oirovés do Seior responsóver por seu ocomponhomenio e
lacolro!óo en o''o'-dooêcomoorl.Zr I oo.e n"866ô/9J

cúusutasETtMA. DAs oBRtGÂçÕcs DA CoNTRATADÀ
7.]-Entregoí os produtos objeto do ConlÍolo dê confôÍmidode com os condiçôes e prozos
êsiqbeecidos neíê Editol, ôo Te.mo Controtuole no propoío vencedoro do ceriome;
7.2- Monier duÍonre iodo o dLJroçóo do controto. em compolbiidode com 05 obÍigoçÕes
o$hide, iodôs os côndiçôes dê hobliloçôoe quotltcoÇôo ôxigidos no Ucitoçõo;
7.1 Providêncior o imediolo cotrêçôo dos dêiiciêncios e/ou nÍêguoÍidodês opontodos peto

7.4 AÍcor com evenluok p.ejúizos cousodos ô Coniroiontê e/ôu lêrceiros, pÍovocodos po.
lneliciêncio o! irreguloÍidode comeiido por seus empregodos e/ou prepoíôs envotvictor no
enirêso do ob eio conlroiuol.
7.5 - Respo.dêÍ poÍ lodo5 os dêspêsos direlos ou indirêios que indcom ou venhom o lncldir
sobre o execuçôo conlÍoiuol, inclusive os obrlgoçôês Íêlolivos o sotórios, previdêncto socio,
impoíos, encorgos socioh, lronspoÍte ê o!no5 pÍovidêncios, respondendo obÍigotoriomenie
pêló fiêl cumpÍimento dos lêi§ nobo hisios e específicos do tÍobotho e tegistoçôo coíetoio,
oplicóvêis oo pe$oolempÍêgodo no execuÇôo conlÍotúo.

afttnô Muntôrpât r,abathantlo tatlo DE
CENÍRO AOMINISTRAT VO FRE

RUA: PADRECLCÊRlo 4605 BAIRROSÁO FRANCSCO-CEP 62 960 OOO
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. rr. TAôuErpor-lrDoNoDÍ! DE IABULEIRO OO NORTE tb

/.ó - Preíor imêdiotomentê os inÍomoçóes e os esclqrecimenios
pelo conlrolonle. sovo quondo impicorem em lndogoçôes de coÍóier 1écnico. hlpólese em
que 5êÍôô respondidos no prozode 24 (vinleê quotro) horos.
/,7 - Subniiuir ou rêporoÍ o objelo conÍoiuo quê comprovodomenie oprêsente condiçôes de
defeito ou em desconÍormidodês com os especificoçóês constonies no IeÍnro de ReieÍêncto,
no pÍozo lixodopêô ceíoído conirolo.
7.8 Providencior o subíiiuiçôo de quotqler píorisstonot ênvôtvido no erec!çôo do objêto
connoiuo cujo condulo considerodo peto fiscolizoçôodo CONTRATANTE.
7.9 - Rêtozer o entÍêgo do objeio conlroilol que comprovodomenie opresente condiçôês de
deieiio ou êm dêsconlormidodes côm os êspecilicoçóes coníontes no Íêrmo de Reterêncio,
conlodo do suo notil coÇóo,
7.10 - Rer.oveÍ, às suos expen§o§, lodo o motedot que eíver ern desocordo com os
espêciiicoçôes bósicos, ê/ou oquele em que foÍ coníolodo dono em decotrêncio de
lrcr,porle orovioêr(ioado o 5LbÍtL'çôo ooro impdoto. .or.ooo! do
)tilcoçóoque he ror entÍegue oÍciohenle.

clÁusuta otTAvA-DAs atTEiaçôEs, ENttcGA, HscaltzaçÂo E iEAJUSTE Do coNTtato
8.1, Ouolqueí olteÍoÇõo conlroluol só poderó ser teilo oiroves de oditivo, e 5e coniêmpodo
peo oí, ó5 do Lel N'. a.óó6l93, e s!,os otlêíoçôes posiêriores, opó§ opresêôioçóo do devido
juíif icolúo pero oLJioridode odmirisÍotivo.
8.2. Eniresor os prodllos icllodos nô pÍozo móximo de 20 (vtnt ) dr$,
conlodos do recêbimenlo do ordem de compÍo, nos ocois deierminodos pêto MunicÍpio dê
Tob! êiro do Noire CE lsêcíêioÍio dê EducoçÕo ôósico), obsefrondo ÍigôÍosomenie os
especilicoçóês coniidos no teÍmo dê íêleréncio. nos onexos e di§postçôes consionies dê suo
propoío de prêços, o$umindo o responsobiidode pelo pogomenio dê lodos os imposios.
toxos e quohqleÍ ônLJs de oÍigem fêdero, eíoduo ê municipo. bem como, qloisq!êr
encoÍsos judicioh ou êxirojudicioE. sejom trobohislo§, previdencióÍios. liscois ê comêrciois
resulontês do execuçôo do conlíolo que lhe5 sejom impulóveis, inc uslve com retoçôo o
teÍceiros. em decoíêncio do ceebroçôodo controio.
8.3. A 'n(olizoçóo do . o.tÍotô dorsê-ó os temo. do or.. ó7 do ei -ede.ot I éóô oe trr) oo

-Lo.seÍóo"s9-ooo€pesentortêpo.oo.orponlo,e rcoizo oên.caooo[) podr'oh].
onoiondo êm Íegistro píópro iodos os ocoíêncios Íelocionodos o êntÍego e determinondo o
qle fornecêssórloà reguoÍizoçõo dê Íq hos ou delellos obsêryodo§,
8,3,1. A liscolizoçôo nôo êxc ui nem reduz o rêspônsobiidodê do controtodo, i.ctustve peÍonte
tercênos, poÍ quoquer lreguloddode, oindo que resulte dê lmperÍeiÇóes ]écnicos ou victos
redibilóriôs, e, no ocoÍêncio dono, nao lmpico coÍesponsobltidode do AdmlnstroçÕô o! de
seus ogenles e prepoíos, dê confoÍmidode com o orl. 70 do Lei Êederot no 8.óóólt3 e slos

8.3,2, O representonte do Adminhlroçôo onôtoÍó êm rêgistro própÍio todos os ocoÍênctos
.eoclonodo§ com o exêcuçÕo do conlÍolo, indicordo dio. mês e ono, bêm como o nome dos
ilncionóÍios o rêgulqizoçóo eve.tuomenie ênvolvidos, deiermlnondo o que lor nece$óÍiô à
Íegu oÍizoçôo dô§ iôhos ou deÍêilos ob§etoodos e encominhondo os opoôiomênios ô
oL londode . ômpo'êr le poro or prôlioê-Los cobne.
8.4. No hipólese de sobrevnom loios imprevisiveis, ôu pÍevisíveis, porém de consequêncios
incolculóveis, reioÍdodores o! lmpêdiiivos do exêcuçôo do ojuíodo, oLr ondo, em coso de
foÍço moioÍ, co5o lorluilo ou fôtô do pdncipe, configuro.do óeo êcônômico qtroordinório e
erlro con-ouor. pôde'o r edol e p o, âoirrê-o od-dstro"!o oroe Íeíe oe.1oTt'

CENIRO ÁDM]NISÍRAT VO FREFEITO RÂ]M U N DO RODRIGUES CHAVES
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odilivo, seÍ reíobelecdo o reloçôo que os poÍles pociuoÍom inici
do controtodo ê o reÍibuiçõo do Admlnislroçõo poro o juío ÍemufeÍd
objellvondo o monuiençôo do equilÍbrio econômicoJinonceiÍo iniciol
do oílgo ó5, l, "d'do Lei Federol .q. 8.óóó193, olioÍodo e consolidodo.

cúusu r.a NoNA - DAs saNçÕEs
t.l. Peo inexec!çôo ioio ou porciôl do objeto do Conlrolo, ero, impeíeiçÕo ou moro no
execuçôo, lnodimplemenio controtuo ou nôo vêíocidode dos i.fomoçôes preíodos, o
CONTRATAOA eíoÍó, ssgundo o exlensôo o! folio, sujeiio ôs seguinlês sonções odministÍollvos,
oem dêoliÍos penolidodes dêterminodos no Lel8.6ó6lt3ou no eqisoçôode regêncio:

I Su§pen§óo lêmpoúrlo do dÍeilode poncipordê ictoÇõo e impedimênlodê conirororcom
o orêlei'u'o MLr -rpol de TobL e.o oo Noí- o1/.T\ pero qô/o de ore 0l tdoir) oaot
^. O"cloÍo(oo ôe ndo.edooe poro -ro oJ corlro or (om o Àomi.h-oçôô o bl 'o
enquonlo perduÍorem os molivôs detemlnontês do plniçõo lmllodo o 05lcinco) onos ou olé
que sejo pÍomovldo o reobniloçdo peronie o olioridode do CONTRAÍANTE que oplicoLJ o
pênôlidodê, o qlo seú concedido sempÍê que o CONÍRAIÁDA rê$oÍcn o AdminisiroÇôo
pelos pÍejuízôs resultonies ê opós decoddo o pÍozo do sonçôo mêncionodo com bose no od.
48, inciso ll. A reobiiloÇôô do CONÍRÁIANTE que sofrêr ê5lo pênolidode poderó ser poÍ eno
reqleÍido opós 02 ldois, onos de suo oplicoçôô;
V - A icilo.le q!e, convocodô dênlÍo do prozo de voidode de suo pÍopoío, negoÊse o
ossino. o lêmo de coniroto, dêxoí de eniregor o documênioçóo exigido poro o cerlome ou
opÍêsenloÍ documenioçóo roso. ensejoÍ o retordomenlo do execLrçóo dê seu obielo, nóo
monliver o pÍopoío, lolhor ou lÍoudor no execuçôo do conÍoto, comportoÊse de modo
inidôneo ou comêler lrolde liscol, goronlido o diÍeitô ô ompo dêÍêsô, icoró impêdido dê
licilor e coniroior com o odmlnislroçÕo públco, peo pÍozo de olé 05 (cinco) onos. sem prêiuko
do§ mullos prevhlos noediioldos demoi§ cominoçóês lesois.
§ lo - Poro po$ibililor o melhor oplicoçÕo dos sonçôês eíobê ecidos no oí.48.lendo poÍ bose
os pnncÍplos do propoíciono idode, do rozoobilidode, do interpretoçÕo sisiemólico e.lleoógico e, oindo, do interpretoçõo do lei conioÍme o Consliiuiçôo, os nÍeguoÍidodes
eventuolmenie comelldos pelo CONTRATADA 5erôo o$im def inidos:
I - TALTAS LEVEST coÍocierlzodos peo execuçôo lregu or ou des.umprlmênto de obÍigoçôes
que nõo ocoreiem em prejuircs reevontes poÍo o adminlstoçÕo, ôêm lnviobilizem o
preíoÇôo dosetoiço, puníveis com odvedêncio:
I - ÍAIÍAS GtÂVCl: coÍoclerl2ôdôs como oqlelos qlo ocoíêlem lrqnnornos signilcoilvos à
Admi.isiroçôo ou que inviobilizôm, tolol ou po.clolmente, o execuçôô dô Controlô,
nolodomenie êm decotrêncio de cond!]o doloso ou culpôso do CONTRATADA, punÍvêh côm
odverlênclo e susponsõo;
ll - TAITAS GRAVÍSSIMÀS: corocieílzom-se peio inexêc!çóo ioto dos obrlgoçóes que
ocorêtom prejuko§ .êevontes oos serylços do Adminstroçôo, inviobllizondo loiornênle o
erecuçóo do ConlÍoto em decorênco de .ônduto dooso do CONIRAIADA, decoíenle dê
lÍoudes no lcitôçôo ou no execuçóo do Conlroio, puníveis com decloroçôode iôidôneidodê.
§ 2" - Ào ongo do vigêncio do confollol, o ocúmuô de condLJlos iorro§os comeridos de iormo
ÍeileÍodo, de mêsmo closslÍlcoçõo ou nóô, bêm como os .elncldénclos, ensejoÍo o oplcoçôo
pêlo Admi.islroçôo de penô idodes .elocionodqs àsÍollos de moiorgrovidodej

CENTRO ADM N SÍRATIVO PRE
RUA PAoRÉclrcÉRo.460s BÂ RRosÃoFRANcrsco cEp:62 960-000 w



§ TAÔUIEIRO
' DO NOAI! PREFE ÍURA MUNICIPÂL DETÂBULE RO DO NORTE To

§ 30-As Mulosserôo oplicodos nos hipóieses de fo ids levês, gÍovês e qroví55imos, no§
modoidodês, §êm preluÍrc de oliros sonçóês previstos nêíe Editotl
I MorotóÍio no perceniuo de 0,5 % (meio por ceniô) por do dê inodimpêncd, cotcuodo
sobÍe o volôr globo do coniroto. tm todo t0% ldez por ce.ro) o(r §ejo, por 20 (viniê) dios. coso
o CONTRATADA nôo iôiciê oserviço no prozo eripulodo e nos condiçôês ovençodos;
| - Morolório no peÍcenluo de 2% {dois por cenlo). co culodo sobre o votor tôtot dô conlÍolo,
pelo lnodinrplêncio oém do prozo mêncionodo no inciso , do s 3o, o que podeÍó ensejor o
Íe5cisôo do Conlroio:
ll - MorolóÍio. no percentuo de 0.5% (mêio pôr cenlo) do voloÍ lolol do conlíoio. por dto de
olro5o, peo nobsêryôncio do pÍozo lixodo poro opÍesenioçôo do gorontio, olé o imile
mó!]mo de l0% (dez por cenlo);
lv CompênsolóÍio de 5% {clnco poÍ cenlo) do voloÍ lolol do Connoio poÍ fo los sroves e, no
suo reincidê.cio, ese peÍcenluo se.ó de l0% (dêzpoÍcento);
v - Colpê_r'ó'o de l0% ídez po' -ê1lot dô .oro. oror oo Cor-o.o no! dpole.es dê
\?ê.Jçóo Lolol oesle com o! rem p'eiuro poro o PM_N/CE:

§ 4q- ASuspensõonos hipóleses de Íolios groves e groví§simos, enlre os quoh:
- Nôo opÍesenloçóô, no prozo êíobeecldo no innrumenio convocolóÍio, dos documentos

lNõoossinolurodoContÍôioquondoconvocododê.tÍodôprôzodêvolldodêdopropoío;
ll -Nôo monLriençóo do propoío;
lv - Relordomenio lnjuíillcôdo no execuçôo do seu obieiol
V - Reileroçóo exce$ivo de mesmo compodomento jó pu.ido ou omi§§ôo de provtdêncios
poro reporoçôo de eíos;
Vl- Monuiençôodo inodimplê.cio opósvencido o prozo do Advenêncioj
VII Fo ho grqvê ôo execuçôo do ConlÍoio;
§ 50- A DecoÍoçóo de inldonêldodê nos hipóieses de ro 1os grovísslmosl
I Compoíiorse de modo inidôneol
I Cômêiêr Irôldê fh.Õl:
ll- Froudor no oxecuçõo doConiroio,

^§ oo - a Denol'oooê de sJroer,óo pode o sêÍ oolicodo p- ô( regLir ter prozos:
' \ Por otê 30 t_ nlo, dios. oê o come.irê. o do,o ro re olno oor hc 5os v vt oo s i..

ll- Porolé to lnovênio)dios. peocomeimenio dos loilos re oilvos oo5 .cisôs t. ttdo s 4o.;
ll - Po.olé 12 ldoze) mêsês, pelo cometimenio dos lolios Íelotivos oos tncisos I e V do s ao,
lV - PôÍ oté 24 (vinle e quotro) meses, poÍ ,o hor grovemente no execuçôo do sêpiço Íetorivo
oo nciso V ldo § 40:

§ 70 A penolidôde de inidonêidode seró ôp icodo por Õté 5 {cinco) qnos quo.dô:
- A lcitonie opre5enlor doclmenlos Írouduenios, oduherodos ou fokiticodos no Coni.oio,

objelivondo oblêr, poÍo siou poÍo ouirêm, vontogem lndevido:
l- PÍolicoÍ o1o5 iegois ou morois visondo Í!íroÍ os objeiúos do coflroioçõoj
ll-CompodoÊse de modo nidônêo,lizê. dêc oroçdo tot5o ou comêterfÍoude lisco.
§ 8" - o oiroso injlsiificodo no execuçôo do ConlÍoio, por peíodo supêrtor o 30 ítÍinto) dlos.
bem como nôo monlêr oluolizodo todos os côndiçóês de hobitiloÇôo e quotificoÇôo êxioidôs,
deveró ênsêjor o rescisõo do ConlÍoio, excelo se houver juíilcodô inleresse púbtico em
monieÍ o ovenço, hipóiêsê em que se.ó opli.odo mullo nos peÍcentuois e sroduocões
op icóves d ocoÍêncioi
§ 90 - As mulios oplicodos sêrõo desconlodos do Fôtuío/Nolo Fisco, do goÍonito ou de .Íédiio
exslênie no PMIN/CE enr reLoçóô ô CoNTRÁTADA Co§o ovoorcto mutio selo supêrl
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'eoirô5 êti'enles. o CO\Tea'rDÀ oe"eró rê.ôt1ê-o!. ro orozo oê o.ê t5 {qJ
medionie DAM em lovoí do Prefelturo Municipol de Íobuteno do Noriê, o conior do
comunicoçõo oliciol pôrô pogomenio. No coso do nôo pogomên]ô, o vqlor compementôr
seró coúodo judiclo menie. consoonie o dlspono no s 30 do ort.8ó e § to dô o .87 do Lein.q
8.óóólt3, ocrêscido de juíôs moÍolórios de0.5% (meio poÍcênlo)oo mês:
§ loe os prozos de odimpemenlo dos obÍisoçóes conirotodos odmitem prcÍogoçóo nos
cosos e condiçóês especillcodos no § lo do oÍ1.57 do Lêi8.óóólr3. e o §oticitoçôo dioiório
deveró 5êÍ recêbldo conlempôÍonoomenie oo foio qLre o ensejor;
§ I lo - O pedldo dê prorogoçôo do p.ozo poro início do execuÇõo do seryiço.ôo 1êró elelto
suspensivo e deve.ó ser encominhodo poÍ escrilo, onies de expirodo o pÍozo conlÍoluo,
onexondese documenio compÍobolório do otêgodô peo CONTRATAOA, compeiindo o
olloridode competênie geíoro doconnoloo concessôo do pÍôÍôgôçóo pêtteodo;
§ I 2" - Compele o ouloridodê compeienle - gêíoro do conirolo o op icoçôo dos peno tdôdes
orevslos.eío clolr§LJloj

^'3" Do oplcoÇdo do. pelo dode, oévi\'o\ ro( r.cisos r, rê tr oo ort 48 do Decrêro
Municpol, cobêró ÍecLJlso, no prozo dê05 lclnco)dios úleis, contodo5 do notilicoçóo, qUê sêró
dirlgldo ô or,lo dode superior, poÍ intêrmédio do que protcoLr o oto, o quo poderó
reconsideroÍ o 5uo decisôo, ou, Iozê]o subi. devidomeniê inÍomodos; do penoldode previsio
no nciso lv do mesmo orl., cobêÍo pedido dô reconsideroçóo de deci§õo ôo pÍôteilo
Mu.icipol, no pÍozo de l0 lde?) dios úleis o conloÍ do dolo de inl moçóo do oto:
§ l4q'As §onçÔês de mullo poderôo sêr op icodos conjlntomeniê com os demois peno idodes
pÍevislos no oÍ1. 48 do DecÍelo Mu.icipol, sêgLJndo o noturezo e o grovidqde do lotio
comei do, loculiodo o defe§o prévlo do CONTRATADO no re§pecltvo pÍoceso, no prozo de 5

§ l5o - As penoidodes serôo obngoioromênlê resislÍo.los no imprenso oÍciol e, no coso de
impedimênlo de icilore coniroforcom oodminisÍoçôo públicoj
§ I ó" Os oios odmlnislroilvos de oplicoçóo dos sonçôes pÍêvstos nos ncisos ti e V dô ort. 4a
do Decrelo Mlnicipol, bem comô o rescisóo controtuoi, 5erôo pubticodos .esumtdomenje no

^LÁusur.a 
DEctMÀ - DAs NoiMAs aNTlcoRnupçÃo

0.1. As porles dêclorom, nêíê olo, que conhecenr ê enlendem os temo§ do Lê ôo
12.84ó12013 í êl onlicoíupçôo) ê sLJo lêgistoçôo coretoto ê eíõo cientes que no execuçôô do
i.stÍurnenio convocolóro é vêdodo às pories tnctuindo seus empregodos, prepoíos o/o!

l-. PromêleL oferêcêÍ ou doe dirê1o o! indúeiomêniê, vontogêm i.dôvdo o ogê.te púbtico ou
ô quêm querque sejo. o! o lerceiro pe$oo o êlêÍeôciônodoj
| -CrioL de modo íroldulenlo o! iíegulor, pessoojurídico poro cetebÍoÍo presenie conlÍoto;ll OblêÍ vonlogem ou bêôêfÍcio indevldo, dê modo lrouduento, de môditicoçóe ôu
proíogoçóes do in§lrumento corvocotório, §em ouiorizoçôo em ei, no oio coôvocotóÍjo do
ici'oçoôo. 1orrespec vo5i1d'Jaento:\o. trotLos
V - Monip! oÍ ou f.oudoÍ o êqul íbrio eco.ômlcGlino.cêiro do prese.le coniroiôroú,
v- De quolqleÍ moneiro froudor o presenlê controtor ostm como Íeolizor qloisqueÍ oçóes ou
omissôes que coníilLJom púiico tegotou dê coÍlpçõo, nos termos do Lêi no 12.84ól20t3, do
Oecreto n'8.42012015 ou de quoisquer oulros leis o! Íêguornênlos opticóveis, otndo que nôo
reocônodos com o píesenlê conÍoio
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cúusuta DEctMÂ pRtMEtia- DÂ REsctsÃo
ll.l a nexecuçÕo tolol or, porciol do conlrolo ensêlo o slJo rescisôo, se
ocoréncio5 pÍescr tos nos ortigos 77 o I I do Lei n" 8.óóó 193, de 2t lOó/93)
§ l" - a RescsÕo de connoio poderó sêÍl

Delerminodo poroto uniloioÍolê escdio do connoionie, nos cosos ênumerodos ôos incsos lo
Xll e XV I do oÍ1. 78 do ei 8.óóó193, nolilico ndo"se o conirolodo com oniecedêncio mi.imo de
30 llíiôio) diôs. obseryodo o dkposto no ort. I 09. ' '. lelrq "e' . do mesmo ei:
l - Amigóve , por ocoÍdo enlre os po es, coso hojo conveniênclo poro o co.trotonie, redundo
o termo no Procê$o AdminislÍoiivo, desde que, cumprldo o eíobe ecimenlo no § l' do ori. 7t

ll - Judiciol, nos lemos do legisloÇôo vigênte.
§ 2 - A Rescisõo odminislÍolivo ou omigóvel seÍo precedldo do oltoÍizoçÕo êscÍilo e
Íundomenlodo do ouioÍidode compelentel
§30 O! coso! dê rêlcnôô.o1"olJol se'ôo'o'-omêlle Ío'"odos'o\ oJ'o5do pocôr.o
Ào' oo o*"g/ooo o.o.,oo ló @ e or po dere5o
§ 4"-Consliluem moiivo poro íescisôo do ConÍoio:
I O nóô-cumpnmenio dê clóus! 05 conlÍoluois, êspecilicôçóês é pÍozôsl
ll-O cumpÍimenlo iÍregu or de clóusu os conlroluois, especlÍlcoÇões e prozos;
ll A Lentidôo do seu cLJmprimenio, evondo o adrninistÍoçôo o comprovoÍ o imposlbilidode
do concusôodos seryiçôs ôu lomecimentô nos prozôs esiipuodos:
lv - O olroso injudÍicodo do início de seryiço sem juno couso e prévio comLJnicoçõô ô

V - A poroli5oçôo do 5eryiço ou do foÍnecimenio, sem jusio .ouso e p.évio comunicoçóo à

V - O dêsolêndimenio dos deleÍminoçôes ÍesuoÍes do ouloÍidodê dêslgôodo poro
ocompo.hoÍe fiscolizoro suo exe.uçôo, o$im comoos de seus supenoresi
Vll - O comêiimenlo rciiêíodo de lollos no suo êxêcuçóô, onoiodo§ no lormo do porógrofo
prime ro do oriigo ó7 do Lêino 8.óóó, dê 2l de jLrnho do 1993i
Vll A decÍê]oçôôdo folêncio ou lníoLJroçôodo nsolvêncio civil
ll - A dissoluçóo do socledode o! ololeclmenlodo connoiodoi

^ 
a oteÍoçôo socio oLr o r.odlÍlcoÇÕo do Íinolidode ou do eslruturo do empreso que

prejudique o execuçõo do Conlroioi
x - RozÕes dê inierêsse público, dê olo rêlêvôncio ê omplo conhecimenio juíÍicodo5 e
delerminodos pelo moxlmo ouiondode AclmlnislÍolivo o que esló suboÍdinodo o conirolonle ê
exorodos no procêsso Adminisirolivoo quê se reÍêÍê oConlrolo;
X I A s!pre$ôo, poÍ pdrtê do ÁdmlnklÍoçõo, dos moleÍioG, ocdtretondo modlfiêoçôes do vo or
niciol do Conlroio olém do lmitê pêÍmiiido no porógrolo pÍimeiro do orligo ó5 do Lêi n'8.óóó,
de 2I de juôho de I 993 ôm coso de .ôo concordôncio poÍ porie do licllonlê;
X Il- A suspensôo de suo execuçôo por ordem escílo do Adminislroçôo, po. p.ozo supe.ior o
120 ícênio ê vnle) dios, solvo em coso dê coomidodê público, grcve periuÍboçÕo dq oídem
lnteÍno ou guero, ou oindo por Íêpetidos 5u5pefsôês que lololizem o mesmo pÍozo,
lndependeniemente dô pogomênlô ôbdgôjórlô de i.denizoçôes peos suce$ivos e
conlÍotuohênlê ir.prevElos desmobilizoçôes e mobiizoÇóes ê ôllÍos píêvislos, ossêgLrrodô oô
conlÍolodo, ne$es cosos, o d reito de ôplor peo suspensôo do cumpnmenio dos obrlgoçóôs
ô$úm dôs olé quê sêio nomolizôdo osiluoçõo;
x V À ocorêncio de coso iortuilo o! IorÇo moior reguoÍmenle comprovodo,
execuçôo do conirolo;
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TD
XV O dêscumpÍimenlo do dispoío no nciso V dô od. 27, sem prejuizo dos son

xv o reconhecimenio dos dkeiios do admi.isiroçôo, em coso dê rescsÔo odmia
prev6to no ort 77 deslo Lei;
XVI- A subconlroloçõo iolo ou poÍciol do sêu objelo, o o$ocioçôo do conlroiodo com
o!fêm. o cessôo ou troníerêncio, iololou porco do poslçÕo conlroiuo. bêm como o lu§Ôo.
cGào ôu incoÍporoÇôo, que implique vlooÇôo do Leide LiciioçÕês o! prejudiquê o Íegulor
êxêcuçóo do conlÍoio,

cúusur.a DÉcma SEGUNDA-DAs DtsposrçóEs HNArs
12.1, A CONTRAÍADA se obdgo o monlêr, duÍonte lodo o execuçõo do connoio, em
compolibiidodê corn os oúiqoçõês poÍ ele osumidos, iodos o§ condçôes de hobillloçÕo e
qlo ilicoçôo exigidos no llciloçôo.
12,2. O pÍesente côntroio tem 5e!s ieÍmos e suo ê^êcuçÕo vincuodo oo ed lolde lcitoçôo e ô

cLÁusuLA DÉclMA TERcEtRA - Do toto
13.1. O loÍô do comôrco de Tobuleiro do Norle - CE é ô cômpêlênie poÍo dnimir quênõês
decoíenles do êxêcuçóo dêíe cônÍoio, em obediênclo ôo dlspôío nô § 2'do orl 55 do Lei
N".8.óó6193, o lerodo e con§o idodo.

Asim pociuodos, os poílês lirmom o presente lnrÍumenlô, peronie teíemunhos que lombém
oossinom, poro que pÍoduzo os5eus iurídicose loqoisefeilôs.

Tobuleno do Norle-CE, de

2.3. A CONTRÀÍANTE se Íesero o direilo de lozeÍ uso de quolqueÍ dos pretrogoivos di§poíos
nô ort.58 do LelN'.8.6é6193, o lerodo econsoidodo.
12.4, O prêsenie conÍoto poderó seÍ ollerodo uniloierômenie pelo Município de TobulêiÍo do
Norie-CE ou porocordo dos porlos, com os devidos iusllícolivos, nos co§o§ píevisios no LêiN".

12.5, A inodimplêncio do CONTRATADA com refêÍêncio oos encorgos lrobohi§lo§, liscois e
comercloE nóo troníere o CONTRÁTANTE o responsobnidodê porseu pogomenlo, nêm poderÓ
onêÍor o objêio do contÍo]o ou ÍeíÍi.gn o reguLoíizoçóo e o uso do5 bens pelo Admini§troçôo.
12.ó. a CONTRATADA, no execuçóo do côntíoto, sem prej!ízo do§ Íe§ponsobllidodê§
conlroilois e êgoi§, nóo podeÍó slbconlroioÍ porles do coniroto sêm o expre$o ôulori?oçôo

12.7. o Municíplo de ÍobuleiÍo do NoÍte CE rêieiloÍó. no iodo o!, em poÍle. os bens eniregues
em desocordo com os lêrmos do lemo de rererêncio. do propoío de píeços e dene conlÍoio
12.8. lniegÍom o presênie conlÍoio, ndependerle de líonscÍiçÕo, todos os peços quê lomom
o procedlmenio icltolório e o píopono dê pÍeÇos odjudicodo.

/'\2.9. A execuçóo do controto sero ocomponhodo e tiscollzodo pelos lhcois de conirolo do
SecÍoioÍio Municpolde Educoçôo Bósico, de ocordo com o estobeecido no oÍ1. ó7 do LeiN".
8.óóól93.

-=---== covqnô M4hick.t - Írcbathaúaa toda Dia :..---
CENÍRO ÂDMINISÍRÂTIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHÂVES

RUA: PÀDRE CLICÊR|o 4605 BÂIRRO SÁO FRANCISCO-CEP 62€60{00
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MUNICIPIO DE IÀBUtEIRÔ DO NORTE/CÉ
SÉCRETARIA DE

CNPJ N'

<<<RA7ÀO SOCIÀL

<<<NOME DO REPRESENTANTE

TESIÉMUNHAS

NOME

FE TO RAMUNOO RODRGUES CNÂVES
RLrÁ pÀôRF.|.ÉRô !60s BÀ RRoSÀOTRANCTSCO



v TAôUlEIAO
DONOPÍE

ESÍADO DO CEÁRA tú

ÀNEXO V - DECLAIAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROP

PRE6ÃO ETETRôNICO N!

ôorl.2ao oo Cooigo Peno B'o5ie'o q.e.

lo) o propoío opreseniodo poÍo poÍncipor
de moneiÍo i.depêndenle pelo Llcilonle, e o
po e, dneio ou indiÍeiomenie, infomodo,
porllcpo.le potenciolou dê loio do PÍegÕo

^:o ou porquoqLrer pesoo

do lldenlilicoçôo do liclioçôo) roi eloborodo
co.teúdo do proposio nôo lo, no iodo ôu êm

dis.utido ou Íecebido dê quolquer ouÍo

o propoío êloborodo po.o
Íoi infoÍmodo, dhcuildo ou

porlicipoí do Prêgõo Ererrônico
rêcebido de qLrolq!êÍ ouno

podicipoÍ do PÍeoôo Elefônicô de no

o! lndirelomenlo, infoÍmodo, discuiido
lÓÍsôo licilonte) onies do

dôc oÍoçôo e qle detém

poÍliclponte pôienciôl o! de lolo do Pregôo Elelrónico de nq
mêlo ou Por quo queÍ pessoo:

lc) quê nôo tento!,, poÍ qLroqueÍ mêio ou po. quolquer pesoo. lnlluir no decisôo de
quoquer oulro pdrticipontê polêncio ou dê lolo do Prêgóo Eeirônico de no

quontoo porticiporou nôo do refeÍido licilocõo;

íd) q!ê o conleúdo do propoío opreseniqdo poro poÍlicipor do Presõo
nóo seÍó, no iodo ou em porte, dneio ôu ndrêtomenlê,

disculldo com qúoquêÍ oLri.o poíliciponle polenclo ou de foio do Píegôo

- 

onies do odildlcoÇôo do obieto do Íêlêrldo llciloçóoj

'-(el qJ. o conleudo do p'oposlo opreserlodo poro
, ndo foi, no todô ôu em oône, drêlô

ou recebido de quolqlreÍ integronie dê
oberiuro oticioldos propoíosi e,

ll) que end ple.omênlê cienlê do rêor e do
plênos poderese inlomoções poro Íirmó-lo.

{Assinoluro, nome e Númêro do CoÍtero de ldenildode do Decloronlê)

RUÂ PÂDRE CLICÊRO.4605 Eq RROSÁOFRANCISCO CEP:62 960,000
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ANEXO VI- DECTARÀÇÀO DE fORNECIMENTO

n5c to com o C NPI .'
.eslê olô rêprêsentôdô pelo t. lo)

iÍemos disponibilizor no iniesÍolidode Íornecimenlos dos lvros coníonlê dô Termo de
eêre.é1r ô lô-e^ô t) do edi,or d. orêgôo Eeró1.o 1o

, ocuponie do corgo de
dê.|ôÍo poro os dêvidos lins que,

po,rocloío) do FG .o

inscÍi]q com o CNPJ n"

ASS]NAIURA DO DÉCIARANÍÉ COM NÊCONHÉCIMENTO DE IIRMA OU ASSINÁTURA COM
cÉRiícaÇÀo DrGrrar

RUA: PAORE CL CÉR|O 4605 - BAIRRO SÃO FRANC SCO -CEP 62 960400
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ANEXO

PREGÃO ETETRÔNICO N'

CNP' NOI

VII MODETO DA PROPOSÍA DE PREÇOS VENCEDORA

VAIOR e[OBAL DA PROPOSTAT RS ( )
vdlidodedo propoíoró0Gessonlo) dios
Prozo dê vo idode do ato de RêglslÍo dê PÍeçosr l2 (dozê) nieses.

DecoÍo poÍo os dêvidos lins que nôs píêços olêrêcidôs êíóo lnc!Ídos lodos os despêsos

Áncidentês sobÍe o rornecimento íêÍerênle o lÍête, tÍibutos, desocomênlo dê pessoolê dêmois
Jnls pertinenles ô lobÍicoçÔo ê tron§poÍiê do objeio liciiodo,

DecoÍo poro os dêvidôs lins qle clmpÍo plenomenie ôs rêquisitos dê hôbliioçõo ê que o
pÍopôno de preços êíó êrn conloÍmidodô com os exigêncios do inírumenlo convocolórlo

<<<DATA>>>
<<<A$inot!ro do PÍoponenle>>>

CENTROADMIN STRÁTIVO PREFEITO MIMUNDO ROOR GUES CHÁVES
RUÂ PÂDRE CLrcÉR O, 4605 BÂIRRO SÂO FRÂNCISCO - CEP: 62 960000
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